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LEI Nº 3605 DE 30 DE JUNHO DE 2021  
Estabelece condições e requisitos para a celebração de transação como meio de extinção 

de créditos fiscais, no âmbito do Município de Niterói; autoriza expressamente a 

realização de negócio jurídico processual na cobrança da dívida ativa; e dá outras 

providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

TÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que o Município de Niterói 

realize, com os devedores ou as partes adversas, transação relativa à cobrança de 

créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária.  

§1º O Município, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, 

entender que a medida atende ao interesse público.  

§2º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 171 

da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e do 

art. 247 da Lei Municipal nº 2597, de 30 de setembro de 2018 (Código Tributário 

Municipal).  

Art. 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da 

moralidade, da razoável duração dos processos, da eficiência e, resguardadas as 

informações protegidas por sigilo, o princípio da publicidade.  

Parágrafo único. A observância dos princípios da transparência e da publicidade será 

efetivada:  

I – quanto à transação individual, preferencialmente pela divulgação em meio eletrônico 

de todos os termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o 

atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as legalmente protegidas por sigilo;  

II – quanto à transação por adesão e, enquanto não desenvolvido o sistema mencionado 

no inciso anterior, quanto à transação individual, pela disponibilização dos termos de 

transação mediante simples requerimento, feito ao órgão administrativo competente;  

III – todas as transações celebradas serão amplamente divulgadas no Portal da 

Transparência, ressalvado o devido sigilo legal.  
Art. 3º Aplica-se o disposto nesta Lei à dívida ativa tributária e não tributária do 

Município, referente a créditos cuja inscrição, cobrança ou representação incumbam à 

Procuradoria-Geral do Município, nos termos do art. 5º, II, da Lei Municipal nº 3359, de 

06 de julho de 2018.  

Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se microempresa ou empresa de 

pequeno porte a pessoa jurídica que esteja registrada como tal no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), perante a Receita Federal do Brasil.  

Art. 5º Os atos que dispuserem sobre a transação poderão, quando for o caso, 

condicionar sua concessão à observância das normas orçamentárias e financeiras.  



 
TÍTULO II DISPOSIÇÕES GERAIS CAPÍTULO I BENEFÍCIOS E 

LIMITAÇÕES  
Art. 6º A transação poderá contemplar os seguintes benefícios, alternativa ou 

cumulativamente:  

I - a concessão de descontos, apenas para os créditos classificados como irrecuperáveis 

ou de difícil recuperação, conforme artigos 11 e 12 desta Lei;  

II - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento, 

a moratória e o parcelamento;  

III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições.  

Art. 7º É vedada a transação que abranja créditos que já tenham sido objeto de transação 

rescindida no último ano, considerando-se como marco inicial a data da rescisão formal 

da transação pretérita e como marco final a data da formalização da nova proposta, ou a 

data da adesão, a depender da forma em que efetuada.  

CAPÍTULO II MODALIDADES E FORMAS DE TRANSAÇÃO  
Art. 8º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:  

I - na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa do Município;  

II – no contencioso judicial.  

Art. 9º A transação, em qualquer das modalidades acima, poderá ser feita sob a forma 

de proposta individual ou por adesão.  

§1º A transação por adesão será:  

I - precedida de edital que especificará todas as suas condições, as quais serão 

automaticamente aceitas pelo devedor que optar pela modalidade ofertada;  

II - feita preferencialmente por sistema eletrônico, disponibilizado pela Procuradoria-

Geral do Município (PGM);  

III - feita mediante simples requerimento, a ser apresentado presencialmente ou por e-

mail no órgão competente, conforme orientações divulgadas no edital.  

§2º A proposta de transação individual poderá ser feita por iniciativa do órgão 

responsável pela cobrança dos créditos ou do devedor, devendo, em ambos os casos, 

expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados;  

§ 3º Independente da forma de transação instituída, a Procuradoria Municipal 

deverá formar comissão composta por procuradores efetivos, através de 

regulamentação posterior, em observância aos princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e impessoalidade, sem prejuízo das demais normas de 

transparência.  

CAPÍTULO III PARCELAMENTO E DESCONTOS  

Art. 10. A Procuradoria deverá, progressivamente, conforme regulamentação a ser 

editada, estabelecer mecanismos de facilitação para pagamento da entrada, 

inclusive verificação de parcelamento por cartão de crédito, pix e outros meios de 

pagamento aceitos pelo Banco Central.  
Art. 11. No âmbito da transação, poderá ser concedido parcelamento dos créditos 

negociados, respeitando-se como limite:  

I – para passivo negociado de até R$ 100.000,00: 

a) entrada de até 10% e restante em até 84 parcelas, para pessoas jurídicas em geral;  

b) entrada de até 5% e restante em até 96 parcelas, para pessoas físicas, microempresas 

ou empresas de pequeno porte.  

II – para passivo negociado que supere R$ 100.000,00:  

a) entrada de até 20% e restante em até 120 parcelas, para pessoas jurídicas em geral;  



 
b) entrada de até 10% e restante em até 144 parcelas, para pessoas físicas, 

microempresas ou empresas de pequeno porte.  

Parágrafo único. O valor mínimo das parcelas mensais será o valor de referência A4, 

para pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte, e o valor de 

referência A15, para pessoas jurídicas em geral, previstos no Anexo I do Código 

Tributário Municipal e atualizados anualmente pelo índice de correção monetária 

adotado no Município.  

Art. 12. A concessão de descontos será restrita aos créditos irrecuperáveis ou de difícil 

recuperação, assim classificados:  

I – por critérios que permitam presumir a reduzida chance de êxito ou vantajosidade na 

cobrança do crédito, ou a baixa capacidade de pagamento do devedor, englobando, 

necessariamente, os créditos:  

a) titularizados por empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação 

judicial, em liquidação ou intervenção extrajudicial, ou em falência;  

b) titularizados por pessoas falecidas;  

 

c)ajuizados há mais de 3 (três) anos, sem anotação de garantia integral ou suspensão da 

exigibilidade;  

c) cujo valor atualizado, individualmente considerado, seja inferior ao limite 

estabelecido por ato específico, na forma do art. 94 da Lei Municipal nº 3368, de 23 de 

julho de 2018.  

 

II – por análise individualizada que permita concluir pela baixa capacidade de 

pagamento do devedor ou baixa exequibilidade do débito, consideradas suas 

circunstâncias pessoais em contraposição ao passivo acumulado.  

§1º Os critérios a que se refere o inciso I e os parâmetros para a análise a que se refere o 

inciso II serão fixados por Ato do Procurador-Geral do Município.  

§2º Os critérios e parâmetros para a aferição do grau de recuperabilidade das dívidas 

serão preferencialmente objetivos e levarão em conta o provável insucesso dos meios 

ordinários e convencionais de cobrança, a idade da dívida inscrita, a capacidade 

contributiva do devedor e os custos da cobrança judicial.  

§3º Para a aferição da capacidade de pagamento do devedor, na transação individual, 

será possível utilizar como um dos parâmetros a classificação por ele obtida no rating 

federal, desde que voluntariamente fornecida pelo próprio devedor.  

§4º Para fins orçamentários, os débitos considerados irrecuperáveis ou de difícil 

recuperação, na forma do inciso I deste artigo, serão reconhecidos como receita de 

liquidação duvidosa e deverão permanecer em conta de controle até sua extinção ou 

reclassificação.  

Art. 13. Será vedada a concessão de qualquer desconto e/ou abatimento sobre o valor 

principal do crédito, assim entendido o valor originário, monetariamente atualizado, 

exceto no período de incidência da taxa SELIC, sendo o desconto aplicável sobre os 

acréscimos legais, de modo a atingir os seguintes limites:  

I – até 80% para as pessoas jurídicas em geral;  

II – até 90% para as pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte.  

§1º Os descontos previstos nesse artigo são aplicáveis tanto na transação individual 

quanto na transação por adesão.  



 
§2º Na hipótese de a transação abarcar créditos irrecuperáveis e recuperáveis de um 

mesmo devedor, os descontos serão aplicados somente sobre os primeiros, ficando 

reservados aos demais créditos os benefícios estabelecidos no art. 6º, II e III, desta Lei.  

CAPÍTULO V EFEITOS DA TRANSAÇÃO  
Art.14. Em qualquer modalidade e forma celebrada, a transação implicará a assunção 

dos seguintes compromissos:  

I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou 

de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica;  

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem 

ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade 

dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública municipal;  

III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da 

Fazenda Pública competente, quando exigido em lei;  

IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os 

créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 

quais se fundem as referidas impugnações ou recursos;  

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se 

fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os 

créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo 

processo com resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 

487 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

§1º A formalização da transação importa aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação, constituindo confissão 

irrevogável e irretratável dos créditos nela abrangidos, nos termos dos arts. 389 a 395 da 

Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) e do artigo 

174, IV, do Código Tributário Nacional.  

§2º Na hipótese de cindibilidade do objeto da demanda, para fins do disposto nos 

incisos IV e V do caput, bastará a desistência e a renúncia parcial da impugnação, da 

ação ou do recurso.  

Art. 15. A simples apresentação da proposta de transação não suspende a exigibilidade 

dos créditos ali abrangidos, nem obsta o andamento das execuções fiscais que tenham 

por objeto a sua cobrança.  

§1º Sempre que a transação envolver moratória ou parcelamento, haverá suspensão da 

exigibilidade dos créditos transacionados, conforme art. 151, I e IV, da Lei Federal nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e art. 203, I e VI, da Lei 

nº 2597, de 30 de setembro de 2018 (Código Tributário Municipal). 

§2º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do 

processo por convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 

313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), alternativa 

que, quando cabível, constará preferencialmente do termo de transação.  

Art. 16. O termo de transação será celebrado mediante condição suspensiva, equivalente 

ao cumprimento integral das condições ali previstas, ocasião em que só então a 

transação será perfectibilizada e os créditos serão extintos.  

Parágrafo único. A celebração de termo de transação, ou a adesão às condições do 

edital, não caracteriza novação dos créditos transacionados.  

CAPÍTULO VI HIPÓTESES DE RESCISÃO  
Art. 17. Implica a rescisão da transação:  



 
I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos;  

II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor 

como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente 

à sua celebração;  

III - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua 

formação;  

IV - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa 

ou quanto ao objeto do conflito;  

V – a contrariedade a decisão judicial definitiva prolatada antes da sua celebração;  

VI - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no 

respectivo termo de transação; ou  

VII - a inobservância de quaisquer disposições desta Lei, dos Atos da Procuradoria-

Geral do Município que vierem a regulamentá-la ou do Edital.  

§1º O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da 

transação e poderá impugnar o ato, na forma da Lei de Processos Administrativos do 

Município de Niterói (Lei 3.048/2013).  

§2º Quando sanável, é admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisão durante 

o prazo concedido para a impugnação, preservada a transação em todos os seus termos.  

§3º A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a 

cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras 

consequências previstas em ato normativo ou no edital.  

TÍTULO III TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DA DÍVIDA MUNICIPAL  
Art.18. A transação na cobrança da dívida municipal abrangerá créditos já inscritos em 

dívida ativa.  

Parágrafo único. Ficam compreendidos no objeto possível da transação os créditos 

inscritos em dívida ativa ajuizados ou não.  

Art. 19. A transação na cobrança da dívida municipal envolverá, preferencialmente, a 

integralidade dos créditos transacionáveis do sujeito passivo.  

§1º Caso não haja viabilidade econômica ou interesse do sujeito passivo em 

transacionar a integralidade, será exigida como condição para a celebração da transação 

a inclusão de, no mínimo, 50% dos créditos elegíveis.  

§2º Em hipóteses excepcionais, para devedores que tenham passivo fiscal que ultrapasse 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), será permitida a transação parcial em percentual 

inferior a 50%, mediante autorização fundamentada do Procurador-Geral.  

§3º O sujeito passivo poderá deixar de incluir na transação os créditos que estejam com 

a exigibilidade suspensa em razão de parcelamento ou decisão judicial, ou integralmente 

garantidos, não se compreendendo tais créditos no limite de 50% de que trata o §1º 

deste artigo, salvo se houver expressa indicação de inclusão, quando tais créditos 

entrarão no cômputo dos elegíveis.  

§4º Caso tenha interesse em incluir créditos parcelados, o sujeito passivo deverá, 

primeiramente, desistir do parcelamento.  

§5º Na hipótese de inclusão dos créditos com exigibilidade suspensa por decisão 

judicial, o sujeito passivo deverá desistir da ação ou do recurso e renunciar ao direito 

correspondente, conforme previsão do inciso V do art. 14 desta Lei.  

Art. 20. A transação na cobrança da dívida municipal poderá ser feita mediante proposta 

individual ou por adesão, consoante disposições contidas no Capítulo II do Título II 

desta Lei.  



 
TÍTULO IV TRANSAÇÃO NO CONTENCIOSO JUDICIAL  
Art. 21. A transação no contencioso judicial dependerá de discussão em curso acerca do 

crédito, por qualquer ação, incidente processual ou recurso pertinente, na forma da 

legislação, não bastando, para tanto, a existência de execução fiscal.  

Art. 22. A transação no contencioso poderá ser feita somente com relação ao crédito 

objeto de discussão, ressalvado o disposto no art. 26, §6º, desta Lei.  

Parágrafo único. Não haverá limitação à negociação parcial com base em percentual do 

passivo total, afastando-se o disposto no art. 18 para a transação no contencioso.  

Art. 23. A formalização do acordo, ou a adesão à proposta, será feita perante a 

Procuradoria-Geral do Município.  

Art. 24. A transação no contencioso implicará extinção do litígio, na forma dos incisos 

IV e V do art. 14 desta Lei, ressalvadas as hipóteses em que ficar demonstrada a 

inequívoca cindibilidade do objeto, hipótese em que haverá renúncia parcial.  

Art. 25. A transação individual poderá ser feita mediante proposta de iniciativa do 

devedor ou do órgão competente.  

§1º. No oferecimento de proposta de iniciativa própria ou na aceitação de proposta do 

devedor, o órgão competente deverá fundamentar a sua decisão, levando em conta a 

chance real de êxito da demanda, as circunstâncias do processo, o interesse na cobrança 

do crédito e a repercussão jurídica para demandas semelhantes.  

§2º. As parcelas e os descontos observarão as regras gerais previstas nos artigos 11 e 12, 

caput, desta Lei.  

§3º. Aplica-se à transação individual no contencioso a limitação prevista no art. 26, § 3º, 

desta Lei, seja para o oferecimento ou para a aceitação de proposta.  

Art. 26. Quando houver controvérsia jurídica de interesse transcendente, o Procurador-

Geral do Município poderá propor aos sujeitos passivos transação resolutiva de litígios, 

mediante edital que será divulgado nos órgãos de comunicação oficial e nos sítios dos 

respectivos órgãos na internet.  

§1º. Considera-se controvérsia jurídica de interesse transcendente aquela que envolva 

questões jurídicas que ultrapassem os interesses subjetivos da demanda ou que afetem a 

exequibilidade do crédito. 

§2º. O edital a que se refere o caput especificará, de maneira objetiva, as hipóteses 

fáticas e jurídicas nas quais a Fazenda Municipal propõe a transação no contencioso 

tributário e não tributário, aberta à adesão de todos os sujeitos passivos que se 

enquadrem nessas hipóteses e que satisfaçam às condições previstas nesta Lei e no 

edital.  

§3º. É vedada a formulação de proposta na hipótese de existência de precedente 

vinculante, nos moldes dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 927 da Lei Federal nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), quando integralmente 

favorável à Fazenda Municipal.  

§4º. A proposta de transação referida neste artigo se pautará na tese discutida, mas 

poderá limitar os créditos nela contemplados, conforme:  

I - a etapa em que se encontre o respectivo processo judicial; ou  

II - os períodos de competência a que se refiram.  

§5º. O edital definirá o prazo para adesão à proposta, durante o qual não será possível 

transacionar de forma individual com o sujeito passivo, relativamente a crédito elegível 

para a transação por adesão.  



 
§6º. A solicitação de adesão deverá abranger todos os litígios relacionados à tese objeto 

da transação existentes na data do pedido, observadas as limitações eventualmente 

existentes, na forma do §3º deste artigo.  

§.7º As parcelas e os descontos observarão as regras fixadas no art. 11 desta Lei.  

Art. 27. O sujeito passivo que aderir à proposta de que trata o artigo 26 desta Lei 

sujeitar-se-á, em relação aos fatos geradores futuros ou não consumados, ao 

entendimento dado pela administração tributária à questão em litígio, ressalvadas:  

I - a cessação de eficácia prospectiva da transação decorrente do advento de precedente 

vinculante nos termos dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 927 da Lei Federal nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II – a alteração da legislação em discussão.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à transação individual no 

contencioso, realizada na forma do art. 25 desta Lei.  

TÍTULO V DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art. 28. Nos casos de pagamento à vista, para os débitos inscritos em dívida ativa, 

ajuizados ou não, será concedido um desconto de 20% (vinte por cento) 

exclusivamente sobre os juros moratórios e multa, vedada a incidência sobre o valor 

principal, bem como a outros consectários e encargos, inclusive atualização monetária, 

quando não incidente a Taxa Selic.  

Parágrafo único. O desconto previsto no caput terá efeitos a partir da edição de ato 

próprio do Poder Executivo e poderá, por razões financeiras e/ou orçamentárias, ser 

suspenso por tempo determinado ou indeterminado, através de ato de igual natureza.  

Art. 29. A Procuradoria Geral do Município (PGM), após inscrição do débito em 

dívida ativa, poderá averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida 

ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora.  
Art. 30. A Procuradoria-Geral do Município poderá celebrar negócio jurídico processual 

em seu âmbito de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da dívida 

ativa do Município, na forma do art. 190 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil), cabendo ao Procurador-Geral a sua regulamentação.  

Art. 31. Na transação com a Fazenda Pública Municipal, o particular poderá ser 

assistido por advogado.  

Art. 32. Ato do Procurador-Geral do Município disciplinará:  

I - os procedimentos e os detalhamentos necessários à aplicação do disposto nesta Lei, 

inclusive quanto à formalização e à rescisão da transação;  

II – a legitimidade para formalizar acordo de transação, seja por proposta individual ou 

por adesão, consideradas as regras de responsabilidade tributária previstas na Lei 

Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e na Lei 

Municipal nº 2597, de 30 de setembro de 2018 (Código Tributário Municipal);  

III – a definição da autoridade competente para a assinatura do termo de transação, 

permitida a delegação de poderes ou a necessidade de assinatura por múltiplas 

autoridades;  

IV - a possibilidade de se condicionar a transação ao pagamento de entrada, à 

apresentação de garantia e à manutenção das garantias já existentes;  

V – as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão, 

autorizado o não conhecimento de eventuais propostas de transação individual;  

VI - o formato e os requisitos da proposta de transação, bem como os documentos que 

deverão ser apresentados por ocasião de sua formulação;  



 
VII - os critérios e parâmetros para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas e 

para a concessão de descontos, na forma do art. 12 desta Lei;  

VIII – as demais questões eventualmente omissas nessa lei;  

Art. 33. O Município fica autorizado a firmar convênio com o Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro para operacionalização dos acordos de transação previstos 

nesta Lei.  

Art. 33. Ficam revogadas as disposições em contrário, notadamente o Parágrafo único 

do art. 247 da Lei Municipal nº 2597, de 30 de setembro de 2018 (Código Tributário 

Municipal).  

Art. 34. A Lei Municipal nº 3368, de 23 de julho de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 94 A Procuradoria Geral do Município poderá deixar de ajuizar ações ou 

execuções fiscais de créditos, tributários ou não tributários, de valores consolidados 

inferiores a um valor mínimo que será fixado por ato específico, considerado como 

inexpressivo ou antieconômico para a cobrança judicial da dívida, desde que não 

superior ao equivalente a duas referências A100.  

............................................................”  

“Art. 95 Poderão ser arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador do Município, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa do Município ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior ao fixado na 

forma do art. 94 desta Lei.  

§1º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da 

Lei Federal nº 6.830/80, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, 

será considerada a soma dos débitos das inscrições reunidas.  

§2º (Revogado)”  

Art. 35 As informações sobre todo e qualquer crédito da Fazenda Pública, de 

natureza tributária ou não tributária, extinto ou que tenha recebido desconto e/ou 

abatimento sobre o seu valor principal, poderão ser fornecidas ao Poder 

Legislativo e demais órgãos de controle que os requererem para verificação do 

cumprimento da legislação vigente.  
Art. 36. O art. 5º da Lei Municipal nº 3420, de 16 de agosto de 2019, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 5º ..................................................  

...............................................................  

§3º. Na análise dos parcelamentos a que se referem os §§ 1º e 2º, as autoridades deverão 

levar em consideração a possibilidade de transacionar o passivo fiscal, dando 

preferência, sempre que possível, a esta alternativa, em detrimento do parcelamento.  

§4º. O requerente que comprovar estar inscrito no Cadastro Único do Governo Federal 

ou demonstrar, ainda que através de laudo médico, que porta doença grave, conforme 

regulamento, poderá realizar o parcelamento de seus débitos em até 100(cem) vezes”.  

Art. 37.Esta Lei entra em vigor após decorridos 15 (quinze) dias de sua publicação.  
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